
DADOS DO ATENDIMENTO

Número do Acompanhamento: 25.07.0564.001.00016-3

Data/Hora de Abertura: 04/07/2025 às 10:02:24

Credenciada: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Posto de Atendimento: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Técnico do Atendimento: PAULO DAVI PESSOA BASTOS PONTES

Origem do Atendimento: Presencial

DADOS DO CONSUMIDOR

Nome do Consumidor: TARCISIO MAGNO RODRIGUES DOS SANTOS
CPF do Consumidor: 448.641.673-20

DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES)

Nome Fantasia Razão Social CNPJ/CPF Número de Atendimento

Cagece Companhia de Água
e Esgoto do Ceará 07.040.108/0001-57 25.07.0564.001.00016-301

DADOS DA RECLAMAÇÃO

Como Comprou/Contratou: Loja física

Área: Água, Energia, Gás

Assunto: Água e Esgoto

Problema: Cobrança de tarifas, taxas, valores não previstos / não informados

Relato: 

O consumidor de número 061119113 informa que é o proprietário do imóvel em questão. Até o
mês de julho de 2024, o referido imóvel estava locado, sendo que o locatário desocupou o imóvel
naquele período, deixando um débito pendente. Em razão da ausência de utilização, houve o
corte no fornecimento de água.
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Contudo, em maio de 2025, o consumidor identificou que, mesmo com o imóvel desocupado e
sem consumo desde outubro de 2024, continuava sendo realizada a cobrança mensal de esgoto
no valor de R$ 290,70 (duzentos e noventa reais e setenta centavos), apesar de o consumo de
água constar como zerado em todas as faturas do período.

Ao tentar entrar em contato com a empresa reclamada para esclarecimentos, foi informado de
que sua solicitação seria encaminhada para análise e que o retorno seria feito por e-mail. No
entanto, até a presente data, o consumidor não recebeu qualquer resposta.

Atualmente, o débito total acumulado é de R$ 2.961,21 (dois mil, novecentos e sessenta e um
reais e vinte e um centavos).

Diante da ausência de resposta por parte da empresa reclamada, o consumidor recorre a este
órgão com o objetivo de obter uma solução eficaz.

Pedido: 

Diante do exposto, o consumidor requer:

1. A revisão das faturas referentes ao período em que o imóvel permaneceu desocupado e
sem utilização;

2. Esclarecimentos sobre o método de cobrança adotado para o serviço de esgoto;

3. Informações sobre a possibilidade de suspensão/corte da cobrança de esgoto em imóveis
desocupados;

4. A negociação do débito acumulado, levando em consideração a situação relatada.

TRATATIVAS

04/07/2025 - Audiência
Situação: Aberta
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